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INQUÉRITO POLICIAL Nº 0001694-36.2013.8.24.0056/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

INDICIADO: JEFFERSON CELIO RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Determino o arquivamento deste Inquérito Policial, no tocante à infração(ões) criminal(is) disposta
no art. 168, § 1º, inciso III, do Código Penal, quanto ao(s) suposto(s) agente(s) JEFFERSON CELIO RIBEIRO,
conforme art. 17 do CPP.

Isto porque, consoante análise perfunctória dos elementos indiciários coligidos aos presentes autos,
aparentemente inexiste suporte jurídico suficiente para ensejar a deflagração de ação penal.

Ressalvo a possibilidade de posterior prosseguimento para apuração de novas provas, conforme art.
18 do CPP.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por GABRIEL MARCON DALPONTE, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310033752374v2 e do código CRC c7e855c2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GABRIEL MARCON DALPONTE
Data e Hora: 26/9/2022, às 18:40:10
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